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O PAPEL DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS REFERENTE AOS IMPACTOS 
SOCIOECONÔMICOS DA ENERGIA EÓLICA 

 
THE ROLE OF PUBLIC HEARINGS REGARDING THE SOCIO-ECONOMIC 

IMPACTS OF WIND ENERGY 

 
Paulo Sergio Barbosa da Silva* 

 
RESUMO 

 
O presente trabalho tem como objetivo geral realizar um estudo sobre o papel das 
audiências públicas como garantidora da participação popular nos processos de 
licenciamento ambiental. No que tange a questão problema, esta pesquisa visa 
responder ao seguinte questionamento: a não exigência do EIA/RIMA, e 
consequentemente a ausência das audiências públicas nos processos de 
licenciamento ambiental para energia eólica fere a participação popular prevista 
enquanto direito fundamental na Constituição? Para executar a pesquisa e a fim de 
responder a problemática em questão e alcançar o objetivo geral que fora 
explanado, utilizou-se o método dedutivo de abordagem, a metodologia bibliográfica 
e documental. Na pesquisa bibliográfica, temos como aporte teórico, os autores 
Cesar (2011), Pereira (2022), Antunes (2017), Campos (2022), Cartaxo (2019), 
dentre outros, que tratam dos impactos socioeconômicos da energia eólica. Na 
pesquisa documental, foram analisados dados da Associação Brasileira de Energia 
Eólica e Novas Tecnologias (ABEEÓLICA), entendimentos dos Tribunais estaduais 
de Justiça, bem como conteúdos normativos, por meio da Constituição Federal de 
1988 e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Por fim, 
diante das pesquisas e leituras feitas nos autores citados e em leis e normas 
voltadas às audiências públicas, impactos socioeconômicos e energia eólica, foi 
possível entender que, apesar de haver normas que asseguram os direitos dos 
cidadãos a participação nas audiências públicas ainda existem falhas por parte dos 
órgãos públicos que, ao liberarem os licenciamentos ambientais para a 
implementação de parques eólicos não estão efetivando o princípio da participação 
popular.  
 
Palavras-chave: audiências públicas; energia eólica; impactos socioeconômicos. 

 
 
 

ABSTRACT 

 
The general aim of this work is to study the role of public hearings in guaranteeing 
popular participation in environmental licensing processes. With regard to the 
problem question, this research aims to answer the following question: does the 
failure to require the EIA/RIMA, and consequently the absence of public hearings in 
environmental licensing processes for wind energy, violate the popular participation 
provided for as a fundamental right in the Constitution? To carry out the research and 
in order to answer the problem in question and achieve the general objective that has 
been explained, the deductive method of approach, bibliographic and documentary 
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methodology were used. In the bibliographical research, the authors Cesar (2011), 
Pereira (2022), Antunes (2017), Campos (2022), Cartaxo (2019), among others, who 
deal with the socio-economic impacts of wind energy, provided theoretical support. 
Documentary research analyzed data from the Brazilian Association of Wind Energy 
and New Technologies (ABEEÓLICA), state courts of justice, as well as normative 
content, through the 1988 Federal Constitution and Resolutions of the National 
Environment Council (CONAMA). Finally, in light of the research and reading done 
on the authors cited and on laws and regulations relating to public hearings, socio-
economic impacts and wind energy, it was possible to understand that, despite the 
existence of regulations that guarantee citizens' rights to participate in public 
hearings, there are still failings on the part of public bodies which, when releasing 
environmental licenses for the implementation of wind farms, are not putting the 
principle of popular participation into effect.  
 
Keywords: public hearings; wind energy; socioeconomic impacts. 

 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
As audiências públicas são espaços de debate para diversos atores sociais, 

sejam eles a população em geral ou o governo. Elas constituem um meio eficaz para 
a tomada de decisões cruciais visando à preservação do meio ambiente e 
assegurando os direitos dos cidadãos, tanto em sua participação nas audiências 
públicas quanto em serem considerados nas decisões referentes às instalações dos 
parques eólicos e aos impactos socioeconômicos e ambientais da energia eólica. 

Diante da questão de que as instalações dos parques eólicos causam 
impactos socioeconômicos e ambientais à comunidade local, à fauna e à flora, e 
mesmo quando a comunidade reporta esses impactos na audiência pública, não são 
levadas em consideração nas decisões finais, e em outros casos nem chegam a 
tomar conhecimento dessas audiências para poderem participar, não havendo 
transparência por parte dos órgãos responsáveis, nasce a problemática desta 
pesquisa: a não exigência do EIA/RIMA, e consequentemente a ausência das 
audiências públicas nos processos de licenciamento ambiental para energia eólica 
fere a participação popular prevista enquanto direito fundamental na Constituição? 

Para executar a pesquisa e a fim de responder à problemática em questão e 
alcançar o objetivo geral que foi explanado, qual seja: realizar um estudo sobre o 
papel das audiências públicas como garantidora da participação popular nos 
processos de licenciamento ambiental, utilizou-se o método dedutivo de abordagem, 
com a pesquisa bibliográfica e documental.  

Na pesquisa bibliográfica, temos como aporte teórico, os autores Cesar 
(2011), Pereira (2022), Antunes (2017), Campos (2022), Cartaxo (2019), dentre 
outros, que tratam dos impactos socioeconômicos da energia eólica. Já na pesquisa 
documental, foram analisados dados da Associação Brasileira de Energia Eólica e 
Novas Tecnologias (ABEEÓLICA), entendimentos dos Tribunais Estaduais de 
Justiça, bem como conteúdos normativos, por meio da Constituição Federal de 1988 
e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Conforme apresentado anteriormente o contexto da referida pesquisa, 
juntamente com a sua metodologia aplicada, incluindo o objetivo geral e a sua 
problemática, daqui por diante, será explicada a forma como foi estruturada. O 
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presente artigo está organizado em cinco seções. A começar pela primeira, a 
introdução, que apresenta toda a pesquisa, partindo da problemática até a estrutura. 

Na segunda seção, o conceito, a importância e a aplicação das audiências 
públicas, é feita uma análise sobre o conhecimento geral das audiências públicas, 
explanando em quais situações são regulamentadas, juntamente com os 
procedimentos nos quais são exigidas. Em seguida, são apresentados os motivos 
pelos quais não se deve deixar de haver audiências públicas, enfatizando ser um 
evento obrigatório, no qual desempenham um papel crucial na proteção do interesse 
público. Por fim, são apresentados os motivos pelos quais as audiências públicas 
são utilizadas no campo ambiental. 

Na terceira seção, Introdução à Energia Eólica, ocorre uma abordagem sobre 
o conceito de energia eólica, em seguida, é abordado o crescimento da energia 
eólica a partir da década de 90 até os dias atuais. É citada também a redação do art. 
10 da Lei 6.938/1981 e a Lei Complementar 140/11, que firmam a necessidade do 
processo de licenciamento ambiental nos projetos de potencial causador de impacto 
ambiental, bem como é abordada a Resolução Conama nº 462/14, que estabelece 
os requisitos para que os projetos eólicos sejam autorizados. 

Na quarta seção, é abordado o papel das audiências públicas na garantia da 
participação popular no licenciamento ambiental para a energia eólica. O presente 
trabalho discute esses impactos socioeconômicos, a forma como afetam o meio 
ambiente e a comunidade local como um todo, frisando primeiramente a 
necessidade da realização do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de 
Impacto Ambiental para que haja uma organização nas liberações de licenciamento 
ambiental voltadas aos projetos eólicos. E por último, frisa que, de forma alguma, a 
energia eólica pode ser ambientalmente segura sem os processos do EIA/RIMA e da 
participação popular por meio das audiências públicas. 
 
2 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: CONCEITO, IMPORTÂNCIA E APLICAÇÃO 
 
 Na primeira parte deste segmento, será abordado o que são audiências 
públicas, sua regulamentação e alguns procedimentos em que ela é exigida. Na 
segunda parte, será trabalhado a importância das audiências públicas, explicando o 
porquê delas serem indispensáveis para inibir ou reduzir os impactos 
socioambientais da energia eólica e, finalmente, na terceira etapa, será abordado 
para que as audiências públicas servem. 
 
2.1 Conhecendo as audiências públicas 
 

De modo geral, a audiência pública figura como uma espécie de coleta de 
opinião pública, que possibilita o debate sobre diversos assuntos que são do 
interesse de um determinado grupo da sociedade que será impactado, 
proporcionando que os atores desse grupo determinado possam atuar dentro desse 
processo com direito a exercer a sua participação popular. Nas palavras de Mirra 
(2002), a audiência pública nada mais é do que uma consulta à: “população a 
respeito de uma atividade sujeita a estudo de impacto ambiental […]” (Mirra, 2002, p. 
81). 

Dessa forma, é mediante a realização das audiências públicas que se garante 
um direito fundamental dos cidadãos de serem ouvidos, de poder opinar diretamente 
naquilo que poderá trazer para ele algum impacto negativo ou positivo. Assim, são 
as audiências públicas ferramentas fundamentais para promover o cultivo e a 
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manutenção da democracia brasileira, pois, é ela a responsável por proporcionar 
que a comunidade participe ativamente desses processos, seguindo as previsões da 
Constituição Federal de 1988, eu seu artigo 5º, XXXV (Brasil, 1988). 

É por meio da participação popular1, nas audiências públicas, que se chega 
ao desenvolvimento sustentável, já que este último pode ser entendido, de maneira 
simples, como o desenvolvimento que é pautado no meio ambiente, na economia e 
na participação popular. Percebemos, assim, que ao promover a participação 
popular, as audiências públicas acabam fomentando a execução do 
desenvolvimento sustentável, pois, como já afirmado anteriormente, ela junta a parte 
econômica através do empreendimento, a proteção ambiental por meio dos estudos 
de viabilidade ambiental constantes no licenciamento ambiental e a participação 
popular constantes nas audiências públicas. 

Salientamos, que em nosso país, as audiências públicas têm previsão nas 
resoluções nº 1/1986 e nº 9/1987 do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA). Sempre que se fizer necessário o estudo de impacto ambiental 
relacionado aos projetos com potencial para causar um impacto no meio ambiente, a 
audiência deve ser executada. 

 
2.2 Por quais motivos não se pode deixar de haver as audiencias públicas? 
 

As audiências públicas são eventos obrigatórios e não podem ser omitidas 
sem acarretar consequências jurídicas. Diogo Figueiredo Moreira Neto (2001) vê a 
audiência pública como: 
 

Um instrumento de participação administrativa aberta a indivíduos e a 
grupos sociais determinados, visando a legitimação administrativa 
formalmente disciplinada em lei, pela qual se exerce o direito de expor 
tendências, preferências e posições que podem conduzir o Poder Público a 
uma decisão de maior aceitação conceitual (Moreira Neto, 2001). 

 
Dessa forma, a audiência pública é o local onde são debatidos os interesses 

da sociedade, uma vez que a sociedade pode participar ativamente do processo 
decisório, visando melhorias em prol da sua estadia digna, protegendo seus direitos. 

É importante mencionar que as audiências públicas não podem ser 
desconsideradas porque desempenham um papel crucial na proteção do interesse 
público, garantindo o exercício efetivo dos direitos dos cidadãos e contribuindo para 
a tomada de decisões informadas em vários contextos.  

Ademais, faz-se mister destacar porque além das previsões legais, a previsão 
da participação popular é um direito fundamental previsto na Constituição. Assim, é 
crucial haver audiências públicas, uma vez que elas são fundamentais, não somente 
na garantia da participação da comunidade de forma efetiva e transparente, mas 
também, porque no decorrer dos processos, pode haver a elaboração e a aprovação 
de leis a fim de proteger o meio ambiente e o direito da comunidade local (Cesar, 
2011). 

                                            
1 Dentre os procedimentos que exigem audiências públicas, podemos citar os procedimentos de 
licenciamento ambiental, planejamento urbano e outras questões semelhantes, onde as condições no 
terreno podem mudar. É possível também constatar a sua necessidade na elaboração da LDO (Lei 
Orgânica da Cidade), na LOA (Lei Administrativa da Cidade) e na revisão do PPAG (Programa de 
Participação Pública no Processo de Urbanismo) (Figueiredo, 2000). Haja vista que em todas essas 
situações é necessária a participação popular para um bom andamento dos projetos a serem 
desenvolvidos. 
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Dessa forma, as audiências públicas ficam sendo essenciais para garantir o 
exercício efetivo dos direitos dos cidadãos à defesa, opinião e audição, pois, tanto 
contribuem para a melhoria e recuperação do meio ambiente, quanto na proteção 
dos direitos da comunidade local. 
 
2.3 Audiência pública no cenário ambiental 
 

As audiências públicas são utilizadas nas questões ambientais para garantir a 
participação de cidadãos, entidades públicas e organizações civis na análise de 
propostas em apreciação na Câmara ou para abordar questões de interesse público 
que estejam no âmbito da comissão ou em processos de licenciamento ambiental 
em que o Estudo de Impacto ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA) sejam necessários (MPGO, 2024). 

As audiências também podem ser utilizadas para discutir a quantificação dos 
danos ambientais, visando padronizar referências técnicas para apreciação dos 
juízes em casos que envolvam danos ambientais e estabelecer parâmetros para 
quantificar o impacto dos danos ambientais nas mudanças climáticas globais 
(TJDFT, 2021). Outros temas que podem ser abordados nas audiências públicas 
incluem a implementação da Política Nacional de Saneamento Básico2, a eficácia, 
eficiência e consistência das políticas de abastecimento de água, saneamento, 
limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos com saúde pública, conservação de 
recursos naturais e princípios de proteção ambiental.  

Também podem ser discutidos o uso e o potencial do hidrogênio verde como 
fonte de energia renovável na indústria e a sua contribuição para a redução das 
emissões de gases com efeito estufa (Wedy, 2020). No caso da mineração de 
grande porte, todas as vezes em que for constatado a necessidade da apresentação 
do EIA/RIMA será necessário que a audiência pública aconteça para dar validade ao 
ato e, também, para cumprir o disposto em lei (Souza, 2024). 

No entanto, nos casos em que a legislação ou as deliberações do CONAMA 
entendem o empreendimento como de baixo potencial poluidor, ele não deverá 
apresentar o EIA/RIMA e, portanto, também não estará obrigado a realizar as 
audiências públicas. Esse é o caso previsto para o licenciamento ambiental voltado 
para a energia eólica, que na resolução nº 279/2001 do CONAMA expõe que a 
geração de energia eólica é considerada como de baixo potencial poluidor, ela pode 
apresentar a versão simplificada do licenciamento ambiental, no qual não consta a 
presença do EIA/RIMA (Cartaxo, 2019). 
 
3 INTRODUÇÃO À ENERGIA EÓLICA 
 

Na subseção primária, neste tópico, será abordada a origem da palavra 
eólica, bem como, a respeito dos parques eólicos onshore e offshore, e a sua 
importância, principalmente, na estimulação do desenvolvimento econômico. Na 
subseção secundária, abordaremos o cenário em que se encontra a energia eólica 
em nosso país e seus desafios da atualidade. Na última subseção, traremos os 
impactos socioeconômicos positivos e negativos da energia eólica, bem como, os 
desafios a serem enfrentados, objetivando uma energia limpa, renovável, sem 
degradar o meio ambiente. 

 

                                            
2 Além disso, as audiências públicas podem ser utilizadas para discutir a implementação do Marco 
Legal do Saneamento Básico e a relação entre resultados regionais e investimentos locais.  
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3.1 Conhecendo a energia eólica: conceito e energia eólica no Brasil 

 
A energia eólica surge no processo em que o vento é utilizado para a geração 

de energia mecânica ou elétrica, por meio das turbinas eólicas, minimizando assim, 
os gastos de força motriz animal e humana (UDOP, 2021). Já a origem da palavra 
“eólica” vem do latim aeolicus, relacionado ao deus dos ventos na mitologia grega, 
Éolo (Engie, 2021). 

De acordo com o Ministério de Minas e Energia, o primeiro registro conhecido 
de uso do vento para geração de energia elétrica foi feito pelo professor James 
Blyth, na Escócia, em 1887, que utilizou uma torre de 10 metros de altura equipada 
com acumuladores para fornecer iluminação a uma casa de campo (Abreu; 
Damasceno, 2018). 

A partir da década de 1990, o setor de energia eólica experimentou um rápido 
crescimento e se disseminou por todo o mundo. Em 2006, a capacidade total 
instalada de aerogeradores para geração de eletricidade atingiu 74.223 MW em todo 
o mundo (Martins; Guarnieri; Pereira, 2008). Em se tratando de parques eólicos, 
"Um parque eólico é uma instalação que reúne várias turbinas eólicas para gerar 
eletricidade a partir da energia cinética do vento" (ABEEÓLICA, 2022). Sendo 
instaladas em terra, Onshore, e no mar, Offshore. 

No Brasil, atualmente, a demanda por instalações de parques eólicos cresceu 
significativamente, o que proporcionou a diversificação da matriz energética, 
aumentando a segurança energética e reduzindo a vulnerabilidade a choques de 
preços de combustíveis fósseis (Pinto; Martins; Pereira, 2017). No entanto, é 
necessário pontuar que mesmo com esses avanços a intermitência da produção 
eólica é um desafio a ser superado, como apontado por Campos et al. (2022). 

Em 2022, o Brasil foi o 3º no mundo em instalação de parques eólicos, sendo 
a energia eólica a segunda fonte mais importante na matriz energética elétrica do 
país. Os estados do Nordeste são os principais na expansão da energia eólica, com 
a fronteira de expansão se concentrando no interior da Bahia, Maranhão e Piauí. O 
país tem capacidade de produzir entre 22 e 25 mil megawatts de energia eólica, 
sendo a região Nordeste responsável por 86% dessa produção3. 

A energia eólica é a segunda maior fonte da matriz energética do Brasil, com 
10,8% de participação. O Brasil já conta com 795 parques eólicos. Os desafios 
atuais incluem otimizar a produtividade e explorar novas fronteiras, como o uso de 
turbinas eólicas em terrenos mais complexos e a utilização de turbinas em 
plataformas flutuantes em locais com águas mais profundas (Carmo, 2023). 

Ademais, no Brasil e, principalmente, na região nordeste a energia eólica vem 
ganhando espaço significativo. Isso porque quando bem utilizada, ela contribui não 
só para a diversificação da matriz energética, como também pode promover o 
desenvolvimento sustentável e a proteção do meio ambiente em si. No entanto, 
mesmo sendo uma energia tida como limpa, ela não deixa de provocar impactos 
socioambientais que devem ser discutidos junto à população nas audiências 

                                            
3 De acordo, com Associação Brasileira de Energia Eólica, os cinco estados com maior geração no 
ano de 2022 foram Bahia (24,17 TWh), Rio Grande do Norte (23,20 TWh), Piauí (10,29 TWh), Ceará 
(7,06 TWh) e Rio Grande do Sul (5,37 TWh). O país tem a 6ª maior capacidade total instalada de 
energia gerada pelo vento. No Nordeste do Brasil, em especial na Paraíba, se destaca com um 
grande potencial (onshore). Dentro desse panorama promissor, a Paraíba assume um papel singular, 
ostentando um dos maiores potenciais de geração de energia eólica do país (ABEEÓLICA, 2022). 
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públicas. Por isso a necessidade de que o licenciamento ambiental da energia eólica 
apresente sempre o EIA/RIMA, para que a participação popular ocorra. 

 
3.2 O processo de licenciamento ambiental da energia eólica 
 
  O licenciamento ambiental é um processo ou procedimento4 previsto na 
Resolução nº 237/97 do CONAMA que em seu art. 1º, inciso I, assim o descreve: 
 

[...] procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 
disposições legais regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso 
(CONAMA, 1997, art. 1º). 
 

 Depreende-se do conceito dado acima que a função do processo de 
licenciamento ambiental é o de mitigar os impactos ambientais, principalmente os 
negativos, ou seja, quando ele é usado para licenciar a implantação da energia 
eólica, ele é usado para viabilizar que a energia limpa, que ainda assim produz 
impactos socioambientais, estes possam ser conhecidos, debatidos em sociedade e 
mitigados pelo empreendedor (Farias, 2017). 

Em se tratando do processo de licenciamento ambiental, sabemos o quão é 
importante a investidura do EIA/RIMA nesses processos, visando assegurar o meio 
ambiente dos impactos socioambientais e econômicos (Souza, 2014). Dentre as 
etapas, vemos a da Licença previa (LP), na qual o EIA/RIMA não é obrigatório, pelo 
fato de o foco aqui ficar na viabilidade ambiental do projeto eólico. Contudo, há 
casos em que o EIA/RIMA são exigidos na LP, como por exemplo, em áreas 
protegidas ou em impactos ambientais significativos que poderá surgir.  

Em seguida tem-se a Licença de instalação (LI), na qual o EIA/RIMA se torna 
obrigatório por necessitar de uma análise detalhada do projeto eólico e dos seus 
impactos ambientais. Nesse ponto, o EIA/RIMA explana medidas de mitigação, de 
controle e prevenção dos impactos ambientais, somado aos monitoramentos para 
averiguar continuadamente, se está a causar algum impacto para que a medida 
correta seja seguida (MPGO, 2024). 
 Já na licença de operação (LO), o EIA/RIMA não é obrigatório, pelo fato do 
seu foco se firmar na verificação do cumprimento das medidas encontradas no 
EIA/RIMA que estão vinculados na LI, contudo, na LO o EIA/RIMA poderá ser 
exigido nos casos de desvios de medidas previstas, de forma significativa, ou até 
mesmo em novas causas de impactos ambientais (MPGO, 2024). 
 Importante mencionar que a obrigatoriedade dos EIA/RIMA está relacionada 
aos tamanhos dos parques eólicos e, consequentemente, com o seu potencial 
causador de impactos ao meio ambiente. 

Partindo desse viés, foi-se presenciado em 1986 a edição da resolução 01 do 
CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), na qual estabeleceu a 
dependência do EIA e RIMA nos projetos eólicos acima de 10 Mega Watt, 

                                            
4 Zhouri (2008, p. 103) diz que as audiências públicas se caracterizam “tão-somente como uma 
formalização do processo de licenciamento ambiental, um jogo de cena de procedimentos 
democráticos e participativos”. Ela acrescenta que nem sempre as comunidades são ouvidas ou 
levadas em consideração nas audiencias. Para Zhouri, há a ausência de mecanismo constitucional 
para levarem em consideração as demandas da comunidade no que tange aos impactos da energia 
eólica (Duarte; Ferreira; Sanchez, 2016). 
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independentemente da sua fonte de energia primaria, justamente, por modificarem o 
meio ambiente (Montenegro, 2013). 

 
3.3 Impactos socioeconômicos advindos da energia eólica 

 
A energia eólica, como fonte renovável de energia, tem diversos impactos 

socioeconômicos, tanto positivos quanto negativos, que precisam ser considerados. 
Segundo Oliveira et al. (2017), os impactos socioeconômicos positivos da energia 
eólica incluem a geração de empregos diretos e indiretos, especialmente durante a 
construção e operação dos parques eólicos, bem como o aumento da arrecadação 
de impostos locais e a dinamização da economia regional. 

Por outro lado, existem impactos negativos que também devem ser 
considerados. De acordo com Suri et al. (2018), a instalação de parques eólicos 
pode causar impactos ambientais e sociais, como a fragmentação de habitats, a 
perturbação da fauna5 local e potenciais conflitos com comunidades locais devido a 
questões como ruído, impacto visual e desapropriação de terras, prejudicando não 
só o meio ambiente, como também, a população da localidade. 

A energia eólica, apesar de ser uma fonte de energia renovável e limpa, 
enfrenta uma série de desafios e preocupações que precisam ser considerados. Um 
dos principais desafios é a intermitência da produção, já que a geração de energia 
depende da disponibilidade do vento. Isso pode levar a questões de estabilidade e 
confiabilidade do sistema elétrico, especialmente em regiões onde a energia eólica 
representa uma parte significativa da matriz energética (Pereira, 2022). 

Além disso, a expansão da energia eólica pode enfrentar desafios 
relacionados à aceitação pública e ao planejamento do uso do solo. Conforme 
destacado por Jobert et al. (2007), a instalação de parques eólicos pode enfrentar 
resistência por parte de comunidades locais devido a preocupações com o impacto 
visual, ruído: “interferência eletromagnética, supressão vegetal, ofuscamento e 
danos à fauna” (Cartaxo, 2019, p. 68). 

 
4 PAPEL DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NA GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO 
POPULAR NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA ENERGIA EÓLICA 

 
Será abordado, nesta seção, no primeiro ponto, o papel crucial das 

audiências públicas, tanto nos processos de licenciamento, quanto na garantia da 
participação da comunidade nesses trâmites. Também traremos os objetivos das 
audiências públicas, as críticas recebidas, leis e resoluções que enfatizam a garantia 
da participação popular nesses processos. No segundo ponto, citaremos um dos 
maiores problemas que é a não participação popular em alguns casos, e a relação 
da Resolução do CONAMA nº 462/2014 com os princípios democráticos e os direitos 
dos cidadãos (CONAMA, 2014). Por fim, no último ponto, traremos os impactos 
ambientais causados pelas instalações das turbinas eólicas.  
 
4.1 A discussão dos impactos socioeconômicos e a sociedade 
 

                                            
5 “A maior preocupação relativa à fauna é com os pássaros, os quais podem chegar a colidir com 
estruturas das turbinas eólicas. O problema pode se intensificar quando os aerogeradores são 
instalados em rotas migratórios de determinadas espécies. Também pode ocorrer a alteração do 
habitat dos pássaros, com a degradação do ambiente, alterando os locais de pouso, nidificação, 
reprodução, alimentação e rotas migratórias” (Cartaxo, 2019, p. 75). 
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Mesmo que a energia eólica seja considerada uma energia limpa e 
sustentável, ela em si, carrega consigo algumas complicações que afetam não só o 
meio ambiente, mas também, a comunidade afetada com as instalações dos 
parques eólicos. 

De acordo com o Conselho Global de Energia Eólica, o nosso país ficou em 
8ª, no ranking mundial, no que tange às maiores potências de geração de energia 
eólica. Com 15 GW de capacidade de produção, com 601 usinas instaladas 
atualmente, de acordo com a Associação Brasileira de Energia Eólica (Nascimento, 
2019). 

Dessa forma, mesmo tendo a ideia de energia limpa pelo fato de captá-la do 
vento, ao ser captada sem preencher os requisitos do EIA/RIMA, por exemplo, 
causará efeitos socioambientais, de acordo com a LABOCART (Laboratório de 
Geoprocessamento e Cartografia Social (Nascimento, 2019). 

Nesse sentido, de fato, para garantir que a energia eólica seja 
ambientalmente segura, é necessário realizar Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e 
o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Esses estudos avaliam os possíveis 
impactos ambientais da instalação e operação de parques eólicos e propõem 
medidas para mitigar esses impactos (Gomes, 2023). Com relação à participação da 
comunidade no processo da Avaliação de impacto ambiental, vemos os objetivos 
dessa participação, sendo os de:  

 
[...] convidar a população afetada e/ou interessada para o processo de 
decisão; informar as partes interessadas sobre o empreendimento e suas 
consequências; reunir informações da população sobre o ambiente onde 
vivem e sua relação com ele; obter a reação da população sobre o 
empreendimento e buscar medidas para mitigar seus impactos; contribuir 
para uma melhor análise da proposta e uma maior aceitação da população; 
e finalmente contribuir para uma aprendizagem mútua entre as partes  
(Duarte; Ferreira; Sanchez, 2016). 

 
Da mesma forma que há o direito a democracia, o da informação se finda 

num direito fundamental de 6ª geração trazidos pelos termos do art. 5º, inciso XXXIII 
da CRFB/88. Para Bulos (2011): 

 
O direito de informação, por sua vez, é outra liberdade pública da coletividade. Não 
se personifica, muito menos se dirige a sujeitos determinados. Conecta-se a 
liberdade de informação. Porque todos, sem exceção, têm a prerrogativa de informar 
e de ser informado. O acesso ao conhecimento não pode ser tido como privilégio de 
uns em detrimento de outros (Bulos, 2011). 

 
De acordo com Dal Bosco (2003), a audiência pública, dentre as formas de 

participação popular, fica sendo um dos principais pontos onde, de fato, a vontade 
popular se firma soberana, devendo assegurar os princípios da liberdade, 
legalidade, igualdade, isonomia, dentre outros. 

Percebe-se que o papel da audiência pública, quando vinculada à questão 
ambiental, tem o condão de promover a interação entre sociedade, economia e meio 
ambiente. Proporcionando, assim, que o desenvolvimento sustentável de fato 
aconteça, respeitando os princípios constitucionais para que nenhum direito seja 
violado. No entanto, apesar da previsão legal, as normas nem sempre são 
efetivamente aplicadas e não exercem a devida influência na vida dos cidadãos. 
 
4.2 A inexistência da obrigatoriedade da realização da audiência pública no 
processo de licenciamento ambiental para energia eólica 
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A partir dos anos 1970, devido às crises do petróleo, muitos países tiveram 

que buscar alternativas para garantir a segurança no fornecimento de energia e 
reduzir a dependência de combustíveis fósseis (ABEEólica, 2022). Além disso, os 
impactos ambientais e sociais das formas tradicionais de geração de energia 
tornaram-se preocupações importantes, exigindo a busca por opções mais limpas 
(Maia et al., 2023). Nesse contexto, a energia eólica surge como uma alternativa 
para diversificar a matriz energética, visando enfrentar crises e reduzir impactos 
ambientais. 

No Brasil, para instalar um parque eólico, o empreendedor deve cumprir as 
exigências do processo de licenciamento ambiental. Embora o licenciamento seja 
complexo, se firma problemático, pois muitas vezes não proteger, de forma 
adequada, o meio ambiente, por atender mais aos interesses financeiros. 

Um dos principais problemas é a não participação popular nos processos de 
licenciamento da energia eólica, em alguns casos. Em outros, mesmo quando são 
ouvidas, não são consideradas nas decisões finais, e para piorar, nos processos de 
licenciamento simplificados, essas audiências não são obrigatórias (Maia et al, 
2023). 
 Sabe-se que a responsabilidade de verificar os impactos socioeconômicos no 
EIA/RIMA são dos órgãos ambientais, contudo, esses possuem diferentes 
interpretações e critérios de avaliação, resultando em inconsistências, gerando com 
isso, insegurança jurídica a população local que mais sofre. Já na simplificação dos 
EIA/RIMA para projetos eólicos de menor porte, ao diminuir os requisitos, podem 
acarretar, por sua vez, na falta de informações cruciais sobre os impactos 
socioeconômicos. 
 Contudo, entende-se que é fundamental que todas as licenças para 
empreendimentos eólicos incluam audiências públicas, conforme garantido pela 
Constituição Federal. A falta de obrigatoriedade de audiências públicas nos 
processos simplificados de licenciamento, conforme estabelecido pela Resolução do 
CONAMA nº 462/2014, está em desacordo com os princípios democráticos e com os 
direitos dos cidadãos (CONAMA, 2014). 

 
4.3 Energia limpa? É possível garantir que a energia eólica é ambientalmente 
segura sem o EIA/RIMA e a participação popular? 
 

A energia eólica é considerada uma fonte de energia limpa e renovável, pois 
não emite poluentes na atmosfera durante sua geração. No entanto, a instalação de 
turbinas eólicas pode ter impactos ambientais, como ruídos e impactos na fauna 
local (ABEEólica, 2022). Para garantir que a energia eólica seja ambientalmente 
segura, é necessário realizar Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA). Esses estudos avaliam os possíveis impactos ambientais 
da instalação e operação de parques eólicos e propõem medidas para mitigar esses 
impactos (Gomes, 2023). 

O EIA visa garantir o desenvolvimento sustentável, prevenindo danos ao meio 
ambiente, subsidiando decisões em prol da proteção do planeta. Por outro lado, o 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) é um instrumento fundamental para a 
avaliação dos impactos ambientais causados por empreendimentos e atividades 
potencialmente degradadoras (Antunes, 2017). 
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O RIMA, de fato, resume de maneira clara e acessível ao público, os 
principais resultados do Estudo de Impacto Ambiental (EIA)6. Ele atua como uma 
síntese do Estudo de Impacto Ambiental, tornando mais fácil entender os impactos 
ambientais dos projetos, trazendo meios de reduzi-los, sendo esse seu objetivo 
central. Tanto o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), quanto o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) são cruciais para garantir o progresso sustentável do meio 
ambiente e derivam da previsão constitucional contida no artigo 225 da Constituição 
Brasileira de 1988. 

Já a participação popular é fundamental para garantir que o crescimento do 
setor eólico ocorra de maneira equilibrada, minimizando conflitos socioeconômicos e 
maximizando os benefícios para o meio ambiente e as comunidades locais. Embora 
a energia eólica seja uma fonte de energia limpa, é importante garantir sua 
segurança ambiental através do EIA/RIMA e da participação popular. 

Apesar de alguns impactos socioeconômicos serem positivos, como por 
exemplo, a geração de empregos a comunidade local e o aumento da arrecadação 
de impostos, os impactos negativos se firmam em grandes interferências que as 
instalações de energia eólica causam às comunidades locais, havendo perda de 
territórios para instalações de parques eólicos e mudança dos recursos advindos da 
geração de energia eólica (Nascimento, 2019). 

De fato, essas instalações de parques eólicos precisam passar por todas as 
avaliações do estudo de impacto ambiental, como também, do relatório de impacto 
do meio ambiente. Só assim para que esses empreendimentos trabalhem de acordo 
com as regras do EIA/RIMA para garantir que o meio ambiente fique protegido. Fica 
sendo de extrema importância, antes das instalações dos parques eólicos, na 
audiência pública, a participação efetiva da comunidade local. É através da 
transparência e da participação popular que teremos uma energia eólica, realmente 
limpa e sustentável, sem degradar o meio ambiente.  
 
5 CONSIDERACÕES FINAIS 
 

Compreende-se a importância da energia eólica como fonte renovável e 
limpa, capaz de reduzir significativamente a dependência de combustíveis fósseis e 
mitigar os impactos ambientais associados à geração de energia. No entanto, a 
energia eólica também enfrenta desafios, como a variabilidade na geração de 
energia devido à natureza intermitente dos ventos e a necessidade de integrar essa 
energia às redes elétricas existentes. 

Outras preocupações incluem o impacto socioeconômico trazido pela 
implementação da energia eólica, os impactos visuais e sonoros, causados pelas 
turbinas eólicas, e a degradação do solo e do meio ambiente, prejudicando a vida 
selvagem. Apesar do país ter ficado na 6ª posição na capacidade total instalada de 
energia eólica, estando na 2ª maior fonte da matriz energética do Brasil, com 10,8% 
de participação, existem barreiras que impedem o seu crescimento, como 
crescimento econômico lento, baixo investimento público per capita em energia, 
mercado de produção de energia desregulado, falta de infraestrutura em regiões 
com grande potencial para a energia e sistema de transmissão ruim em áreas 
menos desenvolvidas. 

                                            
6 Segundo Souza (2024), ao estudar o EIA a partir do relato de Moura (2006),ela aduz que o Estudo 
de Impacto Ambiental, é um: “dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente utilizado para 
identificar, prevenir e compensar alterações ambientais prejudiciais produzidas por empreendimentos 
ou ações com significativo impacto ambiental” (Souza, 2024, p. 86). 
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Dentre esses e outros desafios, nos deparamos com a não participação, 
efetiva, da comunidade nas audiências públicas voltadas às instalações dos parques 
eólicos. A subestimação dos impactos socioeconômicos, a má identificação das 
medidas de mitigação e compensação, juntamente com a ausência de transparência 
no que tange ao envolvimento da comunidade nas audiências públicas fecham a 
conta, negativa e, extremamente preocupante, da caminhada a energia renovável, 
limpa e sustentável. 

A solução referente às restrições das leis e resoluções vigentes seria o 
aprimoramento da legislação ambiental, dessa forma, garantiria diretrizes mais 
planejadas na avaliação dos impactos socioeconômicos, que são os problemas mais 
preocupantes da atualidade, dos parques eólicos, somando a metodologia de 
análise mais criteriosa quanto às liberações das solicitações de licenciamento 
ambiental no que tange aos parques e às usinas eólicas, havendo, também, uma 
avaliação mais cautelosa, sistemática de acompanhamento e controle, para 
aperfeiçoar onde necessitar fechar acordos. 

Outro ponto importante seria treinamento dos órgãos ambientais voltados à 
liberação das solicitações de licenciamentos ambientais, para que esses possam 
conduzir a avaliação seguinte, levando em consideração os futuros impactos 
socioeconômicos que podem surgir com a instalação das usinas e dos parques 
eólicos. 
  Por fim, deveria ser feito, por parte do poder público, políticas de 
conscientização aos impactos socioeconômicos da energia eólica, incentivando a 
participação social no processo de licenciamento ambiental referente às eólicas, 
dando voz a quem, de fato, precisa clamar, levando aos responsáveis, a 
preocupação de um problema eminente, que são os das desenfreadas instalações 
de usinas e parques eólicos sem, ao menos, ouvirem a voz, silenciosa, do meio 
ambiente. 
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